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" AUTOR I ZA O SME A CONTRAT1'/1 COM A SR'. MATILDE

SCALA ARRE'lJAMENTO OE FONTES OE AGUA POT AVEL /

DESTINADAS A ABASTECER PAULISTANEA. "

o Dr . ANTONIO COf\DI, Prefeito P.Lnicipal de Agudos , Es t acb de

são Paulo , no uso de S UBS a t r i buições l ega i s ,

FAZ SABEr , que B Câmara Municipal , aprovou e ELE sanc i one e

promulga B s egui nt e Le i :

Art . 12 _ Fica o Serviço Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE /

autorizado a cont ra tar com B Sr ! Ma tilde Scala, por prezo indeterminado , arrendament o de

fontes de ~gua potavel destinadas BD abas tecimento da população da Vila de Paulis t an ea .

Parégraf9 Úni co - O al ugue l mensal de que tra t a este a r t igo , é de /

Di 100,00 (cem cruzeiros ) .

Art. 22 _ Do cont ra t o a ser as sinado en tre as partes , deverão

constar as s eguint es clausules , termos e condições:

6) - Obr i ga as partes , seus herdeiros ou s ucessor es ;

b ) Fica facultado ao SAAE empreender Quaisque r obras Que vi sem melhorar o

Serviço de Abastecimento de água à população de Paulistanea , sem pre -

via consulta aos Locadores ;

c ) _ Caso venha o SAAE a s e desinteressar pela exploração das referi das Fon

tes de Agua Potavel , s ubs t i t ui ndo-as por Qual quer outro s i s t emA de cae

t eção , fiCa- lhe f acultado o direito de proceder ê retirada de t o do o

material ali empregado , bem como, r escindir o cont ra t o a s e r assi na do ,

m s em Quaisquer ressarcimentos a serem reclamados pelos Locadores .

d) _ Assegurem B efetiva uti l ização das referidas fontes de égua potavel para

o fim a Que s e des t inam e Que i mpeçam B s ua transferencia , a qualQ uer/

t itul a .

Art . 3 9 _ As despesas com B execuçao da present e l ei correrão

por conta do Orçamento vigente do Serviço Autonomo de Agua e Es goto - SAA E

Art. 49 _ Esta Lei entrar~ em vigor B partir

de março de 1 974.

Prefe i t ur a Mun i cipel de Agudas ,




